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CONTRATO Nº 052/2024-SEMED/PMM 
 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E À 
EMPRESA AC BUENO SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 27.927.574/0001-66, com sede administrativa à Av. 
Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-100, Município de Marabá - PA, devidamente representada 
por sua Secretária Sra. Marilza de Oliveira Leite, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Nº 13098840 SSP/PR e 
CPF/MF Nº 589.209.519-34, cujo endereço profissional é Av. Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 
68.502-100, Marabá - PA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AC BUENO SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 35.606.767/0001-43, com Sede estabelecida à Rua A 14, SN, Quadra 46 
a, Lote 30, Sala A, Bairro: Jardim Europa, Canaã dos Carajás - PA, CEP 68.556-515, e-mail: acbueno.pa@gmail.com, fone 
(94) 99288-9162, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. Jorge Moisés Caddah, portador da CNH Nº 
00020407423-PA e CPF/MF Nº 200.709.853-91, domiciliado e residente na cidade de Canaã dos Carajás - PA, tendo 
como respaldo o resultado final do Processo Administrativo nº 28.467/2023-PMM, autuado na modalidade Pregão 
Eletrônico (SRP) Nº 132/2023-CEL/SEVOP/PMM, têm entre si justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO 
II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a 
ser parte integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das partes 
contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS DE SOFTWARE PARA GESTÃO ESCOLAR APLICADO EXCLUSIVAMENTEAO SETOR PUBLICO, 
NO MUNICIPIO DE MARABÁ - PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 
2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo II do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 132/2023-CEL/SEVOP/PMM; 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS  UNID. QUANT. 
QUANT. / 

MÊS 
 V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

1. SISTEMAS / MÓDULOS 
1 Gestão Acadêmica (web / desktop) ALUNOS 50.000 12 25.160,25 301.923,00 

2 
Portal de Matrículas Online – (web 
/ mobile) 

ALUNOS 50.000 12 2.322,33 27.867,96 

3 
Diário de Classe (web / mobile / 
desktop) 

ALUNOS 50.000 12 2.338,99 28.067,88 

4 
Portal do Aluno/Responsável com 
recursos para atividades remotas 
(web / mobile) 

ALUNOS 50.000 12 2.063,99 24.767,88 

5 
Gestão Pedagógica com recursos  
para atividades remotas (web / 
mobile) 

ALUNOS 50.000 12 5.196,52 62.358,24 

6 
Gestão de Lotação e Recursos 
Humanos (web) 

SERVI_ 
DORES 

6.000 12 968,16 11.617,92 

7 Gestão de Merenda Escolar (web) ALUNOS 50.000 12 6.768,76 81.225,12 

8 Gestão de Almoxarifado (web) UNID. 3 12 5.921,10 71.053,20 

2. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

9 

Serviços técnicos especializados de 
capacitação de servidores para a 
correta utilização dos 
sistemas/módulos de Gestão 
Acadêmica (web / desktop), 
Matrículas Online – Portal de T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
 

1 1 2.500,00 2.500,00 

mailto:acbueno.pa@gmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – Marabá – Pará - CEP: 68.502-100 

semed@maraba.pa.gov.br - Fone (94) 3322-2982 e 3322-1832 
 

 

2 

Matrículas (web), Diário de Classe 
(web/desktop), Diário / Portal do 
Aluno / Responsável (web). 

10 

Serviços técnicos especializados de 
capacitação de servidores para a 
correta utilização dos sistemas / 
módulos de Gestão Pedagógica 
(web). T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
 

1 1 2.500,00 2.500,00 

11 

Serviços técnicos especializados de 
capacitação de servidores para a 
correta utilização dos sistemas / 
módulos de. Lotação e Recursos 
Humanos (web). T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
 

1 1 2.500,00 2.500,00 

12 

Serviços técnicos especializados de 
capacitação de servidores para a 
correta utilização dos sistemas / 
módulos de. Gestão de 
Alimentação Escolar (web). T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
 

1 1 2.500,00 2.500,00 

13 

Serviços técnicos especializados de 
capacitação de servidores para a 
correta utilização dos sistemas / 
módulos de. Gestão de 
Almoxarifado (web). T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
 

1 1 2.500,00 2.500,00 

3. SERVIÇOS CONVERSÃO DE DADOS 

14 

Serviço de conversão de dados 
legado referente a cada ano letivo 
importado, entre os anos de 2013 
à 2023, conforme os seguintes 
critérios: A) Cadastro de 205 
Escolas no padrão do Educacenso, 
mais os dados adicionais 
específicos do município referente 
a cada ano letivo importado; B) 
Dados históricos da movimentação 
das Escolas no padrão do 
Educacenso mais os dados 
adicionais específicos do 
município (calendários letivos, 
grades curriculares) referente a 
cada ano letivo importado; C) 
Cadastro de Funcionários no 
padrão do Educacenso, mais os 
dados adicionais relativos as 
informações contratuais e a 
carreira dos funcionários (Nível, 
Classe, Referência, Salários) 
referente a cada ano letivo 
importado; D) Cadastro do Aluno 
no padrão do Educacenso, mais os 
dados adicionais específicos do 
município referente a cada ano 
letivo importado (endereços, 
informações sociais, documentos 
escaneados); E) Cadastro de 
Turmas no padrão do Educacenso, 
mais os dados adicionais 
específicos do município a cada 
ano letivo importado; F) 
Vinculação dos componentes 
curriculares, docentes titulares e 
docentes substitutos, quantidade 
de aulas anuais e carga horária 
mensal e anual a cada ano letivo 
importado; G) Vinculação dos 
alunos matriculados nas turmas, 

SERV. 1 1 8.618,80 8.618,80 
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no padrão do Educacenso mais os 
dados adicionais específicos do 
município; H) Dados referentes as 
frequências, notas, conceitos e 
relatórios, com os seus respectivos 
resultados finais, históricos e 
certificados (ed. Infantil, 
fundamental e EJA) de todas as 
matrículas e de todas as escolas 
referentes a cada ano letivo 
importado; I) Elaboração dos 
modelos de relatórios baseados 
nos Regimentos Internos, 
Calendários e Matrizes 
Curriculares com seus modelos 
aprovados pelo Conselho 
Municipal de Educação de 
Marabá/PA referente a cada ano 
letivo importado. 

VALOR GLOBAL R$                              630.000,00  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
3.1 O fornecimento de licença de uso, implantação, treinamento, manutenção e atualizações corretivas e evolutivas 

de software para gestão escolar aplicado exclusivamente ao setor público serão instalados nas dependências da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, sito à Avenida Hiléia, s/nº - Agrópolis do INCRA, Marabá – Pará. CEP 
68.502-100 – Bairro Amapá, Coordenadoria de Almoxarifado, Coordenadoria de Alimentação Escolar, além de 
cada uma das unidades escolares do município. A mão-de-obra será de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

3.2 Disponibilizar os sistemas/módulos integrados conforme especificações descritas no Anexo I deste Termo de 
Referência que se dará através do Pregão Presencial para o fornecimento de licença de uso de software por 
prazo determinado (locação), com atualizações que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, assim 
como disponibilizar serviços técnicos especializados de capacitação de servidores, diagnóstico e suporte na 
otimização dos procedimentos e ações voltadas às áreas da Administração Educacional; 

3.3 Os sistemas/módulos nas versões offline/desktop devem ser executados em plataforma operacional Windows 7 
ou superior e nas versões online/web em qualquer outra plataforma através de no mínimo de um dos 
navegadores de internet ativos no mercado, compatível com sua versão mais atual; 

3.4 Os bancos de dados que serão utilizados pelos softwares/módulos em plataforma desktop deverá ser do tipo 
SGDB, distribuído prioritariamente com licença gratuita, para atender o princípio da economicidade do erário 
público, desde que existam empresas ativas no mercado de prestação de serviços de manutenção e suporte 
técnico no referido banco de dados. A proponente que ofertar os softwares/módulos em banco de dados com 
licença de uso paga, deverá arcar com os custos da referida licença de uso, bem como, arcar com os custos de 
instalação, manutenção e demais softwares que forem necessários para mantê-lo em funcionamento durante o 
período de vigência do contrato. 

3.5 O prazo para a disponibilização dos sistemas/módulos contratados em pleno funcionamento será de 30 dias 
corridos a partir da entrega de todos os dados solicitados pela licitante vencedora para parametrização do 
sistema, que deverão ser solicitados formalmente em até dois dias úteis após a assinatura do contrato de 
prestação de serviço. 

3.6 A licitante contratada deverá realizar treinamento para usuários de perfil docente com turmas de no mínimo 30 
(trinta) e no máximo 50 (cinquenta) participantes da CONTRATANTE custeado às suas expensas. As turmas 
serão definidas pela CONTRATANTE, bem como, datas, locais e horários; 

3.7 O treinamento deverá ser composto pela capacitação dos servidores para o manuseio dos sistemas/módulos de 
suas competências, além de diagnosticar e prestar suporte na otimização dos procedimentos e ações; 

3.8 A licitante contratada deverá indicar um técnico do seu quadro de funcionários como canal de contato direto da 
CONTRATANTE a fim de facilitar e agilizar a comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitindo o acesso de 

empregados, prepostos ou representantes da licitante contratada nas dependências dos órgãos ou entidades da 
CONTRATANTE; 

4.2 Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar informações necessárias para o bom andamento da 
prestação dos serviços; 
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4.3 Disponibilizar Analista de Tecnologia da Informação para ajudar a coordenar os processos de implantação e 
treinamento dos softwares, assim como a plena execução dos serviços a serem prestados; 

4.4 Indicar um TÉCNICO DE REFERÊNCIA do seu quadro de servidores com formação em uma das áreas de 
tecnologia da informação e/ou diretor(a) de departamento para cada 50 usuários dos sistemas/módulos para 
ser(em) capacitado(s) a prestar o SUPORTE TÉCNICO LOCAL, solucionando dúvidas legais (regras definidas em 
legislação própria ou de órgãos de superiores de controle), técnicas, operacionais, administrativas, pedagógicas 
e/ou problemas de infraestrutura de hardware, software e licenças de uso de responsabilidade da 
CONTRATADA, atendendo assim aos princípios da economicidade e da eficiência pública; 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante CONTRATADA; 
4.6 Comunicar a licitante contratada qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos serviços ou na 

utilização dos sistemas/módulos formalmente através do sistema de registro de chamados; 
4.7 Designar um responsável pela gestão do contrato; 
4.8 Usar os sistemas/módulos somente dentro das normas e condições estabelecidas neste termo de referência e 

contrato de prestação de serviço durante a vigência do mesmo; 
4.9 Disponibilizar equipamento/plataforma de hardware e software de origem idônea que possibilite a instalação 

e/ou utilização dos sistemas/módulos objetos do presente termo de referência, bem como, mantê-los 
atualizados, de forma a possibilitar a instalação e/ou utilização de novas versões dos sistemas/módulos que 
vierem a ser lançadas. 

4.10 Fiscalizar os serviços objeto do presente termo ficando a cargo do responsável indicado para a gestão do 
contrato oriundo deste termo de referência, em nenhuma hipótese eximirá a licitante CONTRATADA das suas 
responsabilidades contratuais e legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais que forem causados à 
contratante, seja por atos ou omissões da firma, de seu pessoal técnico ou preposto. 

4.11 Disponibilizar local climatizado com projetor, internet, sonorização e água para realização dos treinamentos 
para os usuários e técnicos de referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, reserva-se 
o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou rescindir o 
Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, fará a 
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato; 
5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto de acordo com o termo de 

referência, anexo I e objeto, anexo II, partes integrantes do Edital, objeto do contrato, inclusive frete, embalagens, 
seguro e eventuais perdas e danos; 

5.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.4 Cumprir fielmente a entrega do objeto de acordo com o termo de referência – anexo I e objeto - anexo II, partes 
integrantes do Edital; 

5.5 Comunicar a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE - SEPLAN, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do objeto no prazo; 

5.6 Responsabilizar-se pelo fornecimento, Objeto - Anexo II, do edital, dentro dos padrões dos órgãos e institutos 
oficiais responsáveis pela aferição dos padrões mínimos de uso e consumo; 

5.7 Prestar o fornecimento no prazo estipulado, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, 
partes integrantes do Edital; 

5.8 Responsabilizar pela qualidade do fornecimento executado de acordo com o termo de referência e com objeto, 
anexos I e II, partes integrantes do presente contrato; 

5.9 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, 
acompanhados de nota fiscal; 

5.10 Possuir seguro contra acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais envolvidos, no 
momento do cumprimento do objeto; 

5.11 Na hipótese da CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida, responderá isoladamente 
por todas as situações de sinistro, ocorridas com o objeto, com terceiros, bem como se responsabilizará pela 
substituição do objeto no período estipulado nos anexos do edital e deste contrato; 

5.12 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante suas 
idas ao local de entrega, ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE; 

5.13 A Contratada não poderá subcontratar, transferir a terceiros o objeto do Contrato, no todo ou em parte, o objeto 
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do presente Contrato, sob pena de rescisão; 
5.14 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 
5.15 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio do Município ou em quaisquer de seus 

bens; 
5.16 Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de 

terceiros, originados direta ou indiretamente pela execução deste Contrato, inclusive por culpa, dolo, 
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a 
promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

5.17 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando a referida documentação quando do momento do pagamento de valores referentes a este 
contrato; 

5.18 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, vigentes, 
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado; 

5.19 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo, no prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da respectiva 
nota fiscal; 

5.20 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
5.21 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
5.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho no menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

5.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.24 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

5.25 Fornecer objetos de primeira qualidade; 
5.26 Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas; 
5.27 Cumprir fielmente as entregas dos objetos solicitados; 
5.29 Observar, na entrega dos produtos, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública, e as 

melhores normas técnicas específicas; 
5.30 Prestar o fornecimento de acordo com a solicitação da contratante ou por pessoa indicada, de forma 

permanente, regular e nas quantidades solicitadas, de uma vez ou parceladamente, de acordo com a solicitação 
realizada, observando os quantitativos adquiridos; 
São obrigações da PROPONENTE, ainda:  

5.31 Executar com exatidão a entrega do objeto contratado, sob pena de responsabilidade.  
5.32 Manter, por seus representantes ou prepostos, sigilo quanto aos trabalhos executados e elementos utilizados.  
5.33 Manter, durante a execução do Contrato, em observância às obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de participação na edital contratação.  
5.34 Fornecer, sempre que houver atualização de versão ou da lista de produtos, a relação atualizada das alterações 

ocorridas nas novas versões dos produtos do fabricante do software.  
5.35 Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela CONTRATANTE.  

5.36 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento do Contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
Constituem igualmente obrigações do contratado: 

6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
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quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 
6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 
6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, de 

acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, tais como: 
 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1 Fica designado para representar o órgão e acompanhamento do procedimento administrativo pertinente as 

aquisições e atividades advindos do processo em epigrafe o servidor indicado abaixo:  
    Warlley Freitas de Araújo – Coordenador lotado na Diretoria Financeira. 
7.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos; 

7.3  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, oriundos do Erário Municipal.  
 Dotação Orçamentária:  

12 122 0001 2.027 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 
Elemento de Despesa:  
3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia informação/comunic – PJ. 
Origem dos Recursos: Erário Municipal. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
9.1 Importa o presente contrato em R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), conforme quantidades e 

valores oriundos do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 132/2023-CEL/SEVOP/PMM, sendo o pagamento efetuado pela 
SEFIN da PMM, em até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da 
adjudicatária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e 
devidamente atestada, desde que não haja documentos a regularizar ou entregar. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

9.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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9.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

9.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM =  I x N x VP, sendo: 
EM =  Encargos moratórios; 
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =  Valor da parcela a ser paga. 
I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                              365 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, mediante processo em que será garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, a licitante que: 
 

a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Causar o atraso na execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do objeto; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Declarar informações falsas; e 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
10.1.1 As sanções descritas se aplicam aos convocados que não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
10.1.2 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

10.2 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções administrativas: 
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I - advertência; 
II - multa de mora e multa por inexecução contratual; 
III- suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por 

prazo de até 2 (dois) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10.2.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 
10.2.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, 

mediante ato devidamente justificado da autoridade competente. 
10.2.3 As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

pelo CONTRATANTE. 
10.2.4 O CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada no SICAF. 

10.3 A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 
 

I - as multas e a advertência serão aplicadas pelo Titular do Órgão Demandante; 
II - caberá ao Titular do Órgão Demandante aplicar a suspensão temporária de participação de licitação e 

impedimento de contratar com o CONTRATANTE e propor a declaração de inidoneidade; 
III- a aplicação da declaração de inidoneidade compete privativamente ao Gestor Municipal. 
 

10.4 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução dos serviços, a juízo 

do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 

10.5 No ato de advertência, o CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação e ou 
responsabilidade mencionadas no Inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o Inciso II, ambos do 
subitem 23.4. 

10.6 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos 
estipulados. 

10.7 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de produtos ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite 
de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida. 

10.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de produtos ou execução de serviço caracterizará 
inexecução total deste contrato. 

10.9 A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de: 
 

I - de 15 % (quinze por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao produto ou ao serviço 
em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste 
contrato;  

II - 1 % (um por cento), calculado sobre o valor previsto para a contratação, pela: 
 
a) recusa injustificada em apresentar a garantia prevista neste certame; 
b) inexecução total do contrato; 
c) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
 

10.10 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à CONTRATADA 
se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

 
I - por até 6 (seis) meses: 
 
a)  atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos 

financeiros para o CONTRATANTE; 
b)  execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 

multa, na forma dos subitens 23.3, 23.4 e 23.5 deste edital; 
 
II - por até 02 (dois) anos: 
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a)  não conclusão do serviço contratado; 
b)  prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de Serviço ou documento 

equivalente, depois da solicitação de correção efetuada pelo CONTRATANTE; 
c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, ensejando a 

rescisão deste contrato por sua culpa; 
d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, praticada por 

meios dolosos;  
e) apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao conhecimento do 
CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a manutenção 
das condições apresentadas na habilitação; 

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE, em 
virtude de atos ilícitos praticados;  

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Nº 8.666/1993, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio 
e expresso do CONTRATANTE. 

 
10.11 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo 

do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao 
CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções.  

10.12  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA se, entre outros casos: 

 
I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios 

dolosos;  
II- demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
III- reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do 
CONTRATANTE. 

 
10.13 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

10.14 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da comunicação. 

10.15 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
caberá Pedido de Reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

10.16 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior, por 
intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, conforme especificado 
a seguir: 

 
a)  as multas e a advertência: pelo Titular do Órgão Demandante deste certame; 
b)  suspensão do direito de licitar ou contratar com o CONTRATANTE: pelo Gestor Municipal. 
 

10.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar 
no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 

10.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 
nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao 
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CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 028/2018. 

10.19 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de qualquer serviço 
referente ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da 
CONTRATADA. 

10.20 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
12.1 A duração do contrato poderá estender-se pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência, 

conforme disposto, na forma do inciso IV do artigo 57 da Lei Nº 8.666/93; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, assegurará 

ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona; 

13.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
13.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;  
13.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 
13.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados; 
13.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do 
presente Contrato; 

13.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

13.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do parágrafo 2º da 
Cláusula Quarta deste Contrato; 

13.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
13.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 
13.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
13.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a insolvência da 

CONTRATADA; 
13.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

13.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
Contrato. 

13.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
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semed@maraba.pa.gov.br - Fone (94) 3322-2982 e 3322-1832 
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13.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer com base 
nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

13.5  Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;  
13.6  Pagamento do custo de desmobilização. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 
14.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados 

nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECONHECIMENTO DE DIREITOS 
15.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 

8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão normativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
16.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 132/2023-CEL/SEVOP/PMM e à 

proposta do contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1  Aplica-se aos casos omissos, durante a execução contratual, Decreto Federal nº 10.520/2002, 10.024/2019, 

Decreto Municipal N. º 061/2003, Lei Complementar N. º 123/2006, Lei Complementar Municipal N. º 13/2021, 
Lei Federal N. º 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal N. º 028/2018, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal N. º 8.666/1993 e suas alterações; 

17.2 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado do Pará, 
para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 

17.3 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado eletronicamente por 
meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado 
(Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARILZA DE OLIVEIRA LEITE 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

AC BUENO SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ/MF Nº 35.606.767/0001-43 

CONTRATADA 
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